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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NOORO l,595, DE 19 DE JULHO DE 1,990 
m======================================== 

Autoriza o Poder Exeoutivo a celebrar 

convênio com a Secretaria de Eetado -

e Turismo 
' 

doe NegÓoioa de Esportes 

objetivando a reforma do Eotádio Muni -
cipa.1 Leonildo João Birol11. 

SR, CELSO AUGUSTO BIROLLI 1 P:l•efeito Municip&l de Uchoa, 

Estado de são Paulo, usando de suas atribuições lega:l.e, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sa.noiono­

e ~romulgo a seguinte Lei1 

Artigo 12 , - Fica o Poder Executivo autoriza.doa celebrar 

convênio com a Secretario. de Estado dos Nc,srÓcios de .!:.aporte, e :i:uris -
mo, objetivando a refor= do Estádio ~'unicipal ~ixlildo João Birol-

li, 

Artigo 21!. - Para o cumprimento do disposto no artigo li! 

fica o Poder Executivo autorizado a receber repaeaee financeiros da 
, 

Secretaria de Estado dos Negocios de Esportes e Turismo, 

Artigo 31l, - Esta Lei entrará em vigor na dato. de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

P.t-efeitura Municipal de Uchoa, aos 19 dias do mês de -

Julho do ano de 1,990, 

PREFEITO .t.'UNICII'AL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado 

por afixação no local de costume e pela Imprensa Local. 
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